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PORTARIA Nº 109 / 2007 JAGUARIBE, 16 de Março de 2007. JEANNE 
NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 
atribuições legais.  RESOLVE Conceder ao Servidor FRANCISCO RICARLOS 
LIMA DA SILVA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 
MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 
estada ao município de FORTALEZA-CE a importância de R$ 50,00 
(CINQUNTA REAIS) referente a Diárias no dia 16/03/2007, quando tratará de 
assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 01 (uma) 
diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa 
correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 
Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 16 de Março de 
2007. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

***   ***   *** 
 

PORTARIA Nº 113 / 2007 JAGUARIBE, 16 de Março de 2007. JEANNE 
NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 
atribuições legais. RESOLVE: Conceder ao Servidor WELTON PINHEIRO 
PESSOA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 
MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 
estada ao município de FORTALEZA-CE, a importância de R$ 75,00 (SETENTA 
E CINCO REAIS) referente a Diária no período de 19/03/07 e 20/03/07, quando 
tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 01 ½  
(uma e meia) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A 
referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do 
Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se. Gabinete da secretária, em 16 
de Março de 2007. SECRETÁRIA DE SAÚDE. 

 
***   ***   *** 

DECRETO N.° 341 DE .1 DE MARÇO DE 2007.  DECRETA FERIADO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Dr. José Sergio Pinheiro 
Diógenes, Prefeito Municipal de Jaguaribe/CE., no uso de suas atribuições legais , 
que o cargo lhe confere; e acatando o Decreto do Sr. Governador do Estado do 
Ceará, Feriado Municipal o próximo dia 19 de Março de 2007. Data consagrada ao 
Padroeiro do Estado do Ceará: São José. Gabinete do Prefeito, em 16 de Março de 
2007. Dr. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

DECRETO No. 342 / 2007 Jaguaribe, 16 de março de 2007. Prorroga o prazo da 
situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência, na área do 
município afetada pela estiagem. José Sérgio Pinheiro Diógenes, Prefeito 
Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais  
conferidas pelo Art. 58, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, pelo Decreto 
Federal No. 5.376, de 17 de fevereiro de 2005 e pela Resolução N° 3 do Conselho 
Nacional de Defesa Civil. CONSIDERANDO QUE: • A prolongada estiagem 
continua assolando o município, por não ter mais chovido em toda zona rural 
conforme croqui anexo ao presente Decreto; • Como conseqüências deste desastre, 
resultaram danos e prejuízos contidos no formulário de Avaliação de Danos anexo 
a este Decreto; • De acordo com a Resolução N° 3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil — CONDEC, à intensidade deste desastre foi dimensionada como 
Nível II; • Concorrem como critérios agravantes para continuidade da situação de 
anormalidade: a carência de água adequada ao consumo humano, caracterizando 
clima de tensão social e risco iminente de queda da qualidade de vida do 
contingente populacional afetado; DECRETA:  
Art. jO - Fica prorrogada a situação anormal provocada por desastre e 
caracterizada como Situação de Emergência, conforme o que dispunha o Decreto 
Municipal No. 332/2007, datado de 03 de outubro de 2006. Parágrafo Único — 
A prorrogação desta situação de anormalidade é válida apenas para toda zona rural 
do município, comprovadamente afetada pelo desastre, conforme prova 
documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos - AVADAN e 
pelo croqui da área afetada, anexos a este decreto.  
Art. 2° - Confirma-se à continuidade da mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do município, sob a coordenação da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil — COMDEC e autoriza-se a continuidade do Plano 
Emergencial de resposta ao desastre, após adaptado a real situação do mesmo.  

Parágrafo Único — As atividades continuarão sendo coordenadas pela 
Secretaria Executiva da COMDEC. Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação devendo viger por um prazo de 60 (sessenta) dias. 
Jaguaribe (CE), 16 de março de 2007. José Sérgio Pinheiro Diógenes  
Prefeito Municipal  
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***   ***   *** 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
              
                     
   
 
  
 
 


